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NOTA TÉCNICA n.o 54 / 2009 – SIOPS /DESD/SE/MS 

 
Divulga o resultado da análise dos balanços gerais dos 
estados brasileiros, referente ao exercício de 2007, no 
tocante à aplicação mínima de recursos próprios em gastos 
com ações e serviços públicos de saúde, de acordo com o 
estabelecido pela Emenda Constitucional nº. 29 – EC 
29/00, de 13 de setembro de 2000 e pela Resolução do 
Conselho Nacional de Saúde nº. 322 – Resolução CNS 
322/03, de 08 de maio de 2003. 

 

A presente nota técnica divulga o resultado da análise dos balanços gerais dos 

estados brasileiros, referente ao exercício de 2007, no tocante à aplicação mínima de recursos 

próprios gastos com ações e serviços públicos de saúde, de acordo com o estabelecido pela 

EC 29/00 e pela Resolução CNS 322/03 e  foi apresentada na 51ª  reunião da Câmara Técnica 

de Orientação e Avaliação do SIOPS – CT/SIOPS, realizada no dia 04 de agosto de 2009. 

Após discussão dos resultados e aprovação da nota pelos representantes da 

CT/SIOPS ficou estabelecido o prazo até o dia 18 de agosto de 2009 para que os estados 

questionassem os dados ora apresentados, com a remessa dos documentos comprobatórios à 

equipe responsável pelo SIOPS. Os estados de SP, MG, SC, RS e SE manisfetaram-se e o 

resultado da reavaliação dos dados encontra-se no Anexo 4, sendo indispensável a leitura do 

mesmo. 

A equipe responsável pelo SIOPS realiza a análise dos balanços estaduais 

desde o ano de 2000, com a finalidade de verificar a consistência dos dados publicados nos 

balanços gerais em relação aos dados preenchidos e enviados ao SIOPS. 

O preenchimento de dados do SIOPS tem natureza declaratória e busca manter 

compatibilidade com os sistemas contábeis de Estados, do DF e dos Municípios e com os 

códigos de classificação de receitas e despesas definidas em portarias pela Secretaria do 

Tesouro Nacional/MF. 



Aprovada pela 51º Câmara Técnica Avaliação e Orientação do SIOPS, realizada em 04 de agosto de 2009. 
 

 

 2

 

A metodologia utilizada  pela equipe responsável pelo SIOPS para proceder à 

análise baseia-se nas definições estabelecidas pela Resolução do Conselho Nacional de Saúde 

n.o 322, de 08 de maio de 2003, dentre as quais: 

− Receitas próprias: são as Receitas de Impostos e Transferências Constitucionais e 

Legais, que compreendem a soma das receitas de: impostos, dívida ativa de impostos, 

multas e juros de mora de impostos, multas e juros de mora da dívida ativa de 

impostos e das receitas de transferências constitucionais e legais, menos as 

transferências constitucionais concedidas aos Municípios; 

− Despesas em ações e serviços públicos de saúde - ASPS: segue o conceito de ações e 

serviços públicos de saúde estabelecido na 5ª, 6ª e 7ª diretrizes da citada resolução. 

Esta nota técnica analisa e compara os dados relativos às despesas em ações e 

serviços públicos de saúde declarados pelos Estados e pelo Distrito Federal, referentes ao 

exercício de 2007, em três fontes: nos Balanços Gerais, nos Relatórios Resumidos de 

Execução Orçamentária e no SIOPS; além disso, pretende subsidiar os gestores na avaliação 

de seus gastos setoriais, com vistas à melhoria constante de seu desempenho. 

Porém, cumpre salientar, que cabe aos Tribunais de Contas dos Estados o 

controle, fiscalização e auditoria para aferimento e garantia da fidedignidade das informações 

declaradas pelos estados nos balanços gerais. 

Foi realizada a comparação dos dados dos estados que enviaram o  SIOPS até o 

dia 30/11/2008 (Anexo 1 – Quadro 3), com os dados declarados no RREO contidos nos 

balanços estaduais (Anexo 1 – Quadro 1) e os dados obtidos da análise dos balanços 

estaduais, realizada pela equipe responsável pelo SIOPS, em conformidade com as diretrizes 

da Resolução CNS 322/03 (Anexo 1 – Quadro 2).  

A Lei 4.320/64 dedica um capítulo inteiro sobre a divulgação dos Balanços 

Gerais e demonstrativos adicionais; o artigo 101 dispõe que: 

“Art. 101 - Os resultados gerais do exercício serão demonstrados no 

Balanço Orçamentário, no Balanço Financeiro, no Balanço 

Patrimonial, na Demonstração das Variações Patrimoniais, segundo os 

Anexos números 12, 13, 14 e 15 e os quadros demonstrativos 

constantes dos Anexos números 1, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 16 e 17.” 
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Durante o processo de análise de balanços estaduais realizada pela equipe 

responsável pelo SIOPS, pode-se observar que a apresentação dos dados contidos nos 

Balanços Gerais não apresenta uniformidade. As seguintes considerações abaixo 

discriminadas são provavelmente a causa da divergência dos montantes de receitas e despesas 

apresentada nos quadros do Anexo 1: 

−  A Lei no 4.320/64 define o detalhamento de despesas apenas até o nível de elemento, 

fato que dificulta uma melhor análise devido ao não detalhamento de determinadas 

receitas e despesas demonstradas nos balanços gerais, editados conforme o que 

preconiza a legislação vigente. Assim, alguns entes não apresentam suficiente 

detalhamento das transferências aos municípios, bem como dos gastos em cada 

função, principalmente a Função 10 – Saúde; 

−  Em relação à base vinculável de receita, para aplicação da EC 29/00, alguns entes não 

computam algumas receitas de impostos e detalham de forma insuficiente algumas 

transferências, recebidas pelos Estados, provenientes do SUS; 

−  Observa-se, ainda, a inclusão de despesas em ASPS que estão em dissonância com a 

Resolução CNS 322/03, o que demonstra a não adesão de parte dos entes ao 

preconizado por esta resolução. 

Esta nota técnica é composta de quatro anexos: 

O Anexo 1 apresenta os valores, em reais, de receita vinculada e de despesa 

própria em ações e serviços públicos de saúde, obtidas a partir das três fontes utilizadas e o 

percentual aplicado, conforme descrição abaixo: 

Quadro 1 – Relatório Resumido de Execução Orçamentária - Publicado pelo Balanço Geral 

do Estado - BGE no ano de 2007: 

− Coluna A – Receita vinculada declarada no demonstrativo; 

− Coluna B – Despesa própria com ações e serviços públicos de saúde declarada no 

demonstrativo; 

− Coluna C – Percentual aplicado resultante da divisão da Despesa Própria (Coluna B) 

pela Receita Vinculada (Coluna A) multiplicado por 100. 

Quadro 2 – Análise de BGE efetuada pela equipe responsável pelo SIOPS, em conformidade 

com as diretrizes da Resolução CNS 322/03 e com a EC 29/00, no ano de 2007: 

− Coluna A – Receita vinculada; 

− Coluna B – Despesa própria com ações e serviços públicos de saúde; 
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− Coluna C – Percentual aplicado resultante da divisão da Despesa Própria (Coluna B) 

pela Receita Vinculada (Coluna A) multiplicado por 100. 

Quadro 3 – Dados Transmitidos ao SIOPS pelos Estados no ano de 2007: 

− Coluna A – Receita vinculada declarada ao SIOPS; 

− Coluna B – Despesa própria com ações e serviços públicos de saúde declarada ao 

SIOPS; 

−  Coluna C – Percentual aplicado resultante da divisão da Despesa Própria (Coluna B) 

pela Receita Vinculada (Coluna A) multiplicado por 100. 

O Anexo 2 apresenta um comparativo entre os montantes  de receita vinculada 

declarados ao SIOPS (Anexo 1, Quadro 3) e os obtidos da análise dos balanços estaduais 

(Anexo 1, Quadro 2), de cada estado, e as considerações acerca das diferenças observadas. 

O Anexo 3 apresenta um comparativo entre os montantes  de despesa em ações 

e serviços públicos de saúde declarados ao SIOPS (Anexo 1, Quadro 3) e os obtidos da 

análise dos balanços estaduais (Anexo 1, Quadro 2), de cada estado, e as considerações acerca 

das diferenças observadas. 

O Anexo 4 apresenta a nota explicativa da reavaliação dos dados dos estados 

que solicitaram a revisão dos valores de receitas totais e/ou despesas em ações e serviços 

públicos de saúde, dentro do prazo estabelecido na 51ª reunião da CT/SIOPS de 04/08/09.  

Entre os 27 (vinte e sete) estados que enviaram os dados ao SIOPS Anual de 

2007 (Anexo 1), 21 (vinte e um) declararam estar aplicando o mínimo de 12% em gastos  com 

ações e serviços públicos de saúde, enquanto que 6 (seis) afirmam aplicar menos que o 

mínimo constitucional. 

Ao se proceder a análise dos balanços estaduais (Anexo 1), de acordo com o 

preconizado pela EC 29/00 e Resolução CNS 322/03, o total de estados que atingem  o 

percentual de 12% reduz-se para 11 (onze). Essas divergências podem ser ocasionadas pelas 

considerações relevantes descritas anteriormente. 

Pela demonstração dos dados declarados nos Relatórios Resumidos de 

Execução Orçamentária (RREO) publicados pelos estados em seus Balanços Gerais (Anexo 

1), verificou-se que nos 24 relatórios publicados1, 23 (vinte e três) estados declararam estar 

                                                           
1 Os estados de Amapá, Rio Grande do Norte, Paraíba não apresentaram o RREO em seu Balanço Geral. 
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aplicando o mínimo de 12% preconizado pela EC 29/00; o percentual não foi atingido pelo 

estado do Maranhão. 

Concluindo, observa-se da análise efetuada pela equipe responsável pelo 

SIOPS,  que tanto a composição da receita vinculada como das despesas realizadas em ações 

e serviços de saúde, com recursos próprios, com vistas a aferir o percentual de aplicação 

preconizado pela EC 29/00, no ano de 2007, não seguem, em sua totalidade,  os critérios 

adotados pelo Ministério da Saúde, a partir das diretrizes da Resolução CNS 322/03, 

demonstrando ainda não haver um consenso entre os estados em relação ao tema.  

São essas as considerações que submetemos a análise superior. 

Brasília, 30 de julho de 2009. 

Anderson Mendes Borges 
Assessor Técnico 

Departamento de Economia da Saúde e 
Desenvolvimento 

Secretaria Executiva 

Rita de Cássia Alencar da Silva 
Assessora Técnica 

Departamento de  Economia da Saúde e 
Desenvolvimento 

Secretaria Executiva 

 

 

De acordo,      /      /2009 

 

 

 

Elias Antônio Jorge 

Diretor 

Departamento de Economia da Saúde e Desenvolvimento 
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ANEXO 1 
(Os quadros apresentam os valores reavaliados, por solicitação dos estados de MG, SP, SC, RS e SE) 
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ANEXO 2 
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ANEXO 3 
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ANEXO 3 (cont.) 
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ANEXO 4 
 

Na reunião da Câmara Técnica de Orientação  e  Avaliação do SIOPS, de 04 de 
agosto de 2009, por solicitação do CONASS, acolhida pelos presentes membros da 
CT/SIOPS, foi facultado aos estados o prazo  até o dia 18 de agosto de 2009, para que 
enviassem seus questionamentos sobre os valores de receita e despesa apresentados nesta nota 
técnica e a documentação contábil comprobatória, a fim de que os dados fossem reavaliados 
pela equipe responsável pelo SIOPS; assim o fizeram: SP, MG, SC, RS e SE. 

É importante lembrar que o cálculo do percentual de recursos próprios 
aplicados em ações e serviços públicos de saúde efetuado pelo SIOPS e a análise dos balanços 
gerais dos estados, realizada pela equipe responsável pelo SIOPS estão de acordo com o 
estabelecido na Resolução CNS 322/03 cujos  parâmetros e diretrizes podem diferir em vários 
aspectos dos adotados pelos Tribunais de Contas ou contemplados por legislações estaduais 
específicas. Estas divergências podem ocorrer tanto na definição da receita vinculada quanto 
no gasto em ação e serviço público de saúde, o que interfere no cálculo dos percentuais de 
recursos próprios aplicados em ASPS. 

Outra questão refere-se às diferenças nos documentos contábeis dos estados 
quanto à organização e detalhamento. Estas diferenças referem-se, por exemplo, ao grau de 
abertura das rubricas orçamentárias, anexos disponíveis, descrição dos programas ou 
conteúdo do relatório. Esta diversidade ocasiona eventuais lacunas de informação e, 
naturalmente, diferenças na qualidade da análise. 

Após a reavaliação dos dados, mediante o questionamento realizado pelos 
estados de SP, MG, SC, RS e SE,  verificou-se que os estados de SP, MG e SC tiveram seus 
percentuais de recursos próprios gastos em ASPS alterados, após a análise da documentação 
legal enviada;  porém, somente o estado de SP apresentou aumento do percentual de forma a 
atingir o mínimo constitucional. Os estados de MG e SC, apesar do aumento do percentual, 
ainda assim se mantiveram em situação de não aplicação do disposto na EC 29/00. Os estados 
de SE e RS, apesar de questionarem os dados apresentados nesta nota técnica, não 
apresentaram documentação que justificasse o pleito, pois a reavaliação solicitada vai de 
encontro ao que está disposto nas normas em que se baseia o SIOPS. 

 Além disso, os estados de Minas Gerais e Rio Grande do Sul manifestaram-se 
veementemente contra os dados apresentados e, para tal, apresentaram a aprovação dos 
respectivos Tribunais de Contas Estaduais  dos gastos efetuados  em ações e serviços públicos 
em saúde dos mesmos. O argumento apresentado é que diante da não regulamentação da EC 
29/00, há uma lacuna legal não preenchida pela Resolução CNS 322/03, que não possuiria 
poder normativo de abrangência nacional. 

Os valores de receitas próprias e despesas em ASPS, tanto da análise inicial 
quanto da reavaliação, são apresentados no Quadro 1 e no Quadro 2 respectivamente. 
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Quadro 01: Receita vinculada e despesas com ASPS dos estados de MG, SP e SC, relativos ao 
exercício de 2007, antes da revisão. 

 
 

UF Rec. Vinculada Despesa Própria Percentual 

MG 18.641.363.232,18 1.298.395.284,00 6,97% 
SP 54.808.703.626,23 6.437.397.777,28 11,75% 
SC 6.630.353.668,93 743.754.956,90 11,22% 

 
 
 

Quadro 02: Receita vinculada e despesas com ASPS dos estados de MG, SP e SC, relativos ao 
exercício de 2007, após a revisão. 

 
 

UF Rec. Vinculada Despesa Própria Percentual 

MG 18.649.754.645,70 1.323.038.431,00 7,09% 
SP 54.526.165.669,29 6.584.138.620,71 12,08% 
SC 6.621.254.300,98 746.746.241,50 11,28% 

 
 

Da análise dos Quadros 1 e 2, algumas observações podem ser feitas: 

 
− Para o estado de Minas Gerais: O percentual de recursos próprios gastos em ASPS  

passou de 6,97% para 7,09%. A alteração do índice deu-se pela correção dos valores 

das seguintes receitas:  ITCMD e transferências do SUS, cujos valores considerados 

na primeira análise estavam menores dos que os apresentados no  balanço geral do 

estado. 

− Para o estado de São Paulo: O percentual de recursos próprios gastos em ASPS  

passou de 11,75%  para 12,08%. A alteração deu-se pela incorporação dos gastos do 

Programa “Viva Leite”, executado pela Secretaria de Agricultura e Abastecimento do 

estado, como despesas em ações e serviços públicos de saúde, após a análise da 

documentação legal enviada e considerando-se decisão da 34ª reunião da CT/SIOPS, 

de 03 de novembro de 2006, quanto ao assunto. Houve também alteração dos valores 

referentes a transferências constitucionais e legais a municípios, de acordo com 

balanço geral do estado. 

− Para o estado de Santa Catarina: o percentual de recursos próprios gastos em ASPS  

passou de 11,22% para 11,28%, devido à correção dos valores de outras receitas 
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correntes e transferências constitucionais e legais a municípios, de acordo com o 

balanço geral do estado. 

 

Para  finalizar, apesar dos estados do  Rio Grande do Sul e Sergipe  terem 
solicitado a reavaliação do percentual de recursos próprios gastos em ASPS, não obtiveram 
alteração de seus índices, pois os representantes do Rio Grande do Sul solicitaram  que 
fossem considerados os dados aprovados pelo Tribunal de Contas Estadual, que diferem dos 
parâmetros da Resolução CNS 322/03  o que vai de encontro a base conceitual e legal do 
SIOPS. Os representantes do estado de Sergipe não apresentaram  argumentos e 
documentação legal que possibilitassem reavaliar os dados. 

 

  

 
 
 
 

 


